
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 8.019, DE 11 DE ABRIL DE 1990

Altera a Legislação do Fundo de Amparo ao
Trabalhador - FAT, e dá outras providências.

...................................................................................................................................................................

Art. 2º Conforme estabelece o § 1º, do art. 239, da Constituição Federal, pelo menos 40%
(quarenta por cento) da arrecadação mencionada no artigo anterior serão repassados ao Banco
Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, para aplicação em programas de
desenvolvimento econômico.

  § 1º Os recursos repassados ao BNDES na forma do caput deste artigo serão corrigidos,
mensalmente, pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC).

  § 2º (Revogado pela Lei 9.365, de 16/12/1996).
  § 3º (Revogado pela Lei 9.365, de 16/12/1996).
  § 4º Correrá por conta do BNDES o risco das operações financeiras realizadas com os

recursos mencionados no caput deste artigo.

Art. 3º Os juros de que trata o § 2º do artigo anterior serão recolhidos ao FAT a cada
semestre, até o 10º (décimo) dia útil subseqüente a seu encerramento.

  Parágrafo único. Ficam sujeitos à correção monetária, com base na variação do BTN
Fiscal, os recursos não recolhidos nos prazos previstos neste artigo.
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